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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: HMB Transportes Ltda.

CNPJ/CPF: 36.039.2í 8/000í -05

FoNE: (92) 99344-5218

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2701

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 3s0t2023

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcta: Av. Peixe Cavalo, n" 104, Lote 104, Tarumã-
Açú, Manaus-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRIçÃo ESTADUAL:

F.lx:

PRocESSo Ns: 01 7 26412023-54

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocllrzlÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (Tintas em geral,
Alcool Etílico, Cloro, Detergente, Acido Oxálico, Resina Sintética, Sabão Líquido e
Cosmeticos).

PorENCrALPoLInDoR/DEGRADADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 0l ANo.

Atençáo:
. Esta licença e composta de ll restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
o Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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Ge ren no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos
Diretor

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAMl
instagram.coÍú@ipaamam
facebook.coÍd@ipaamAM

g€binete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2123$721 t 21234731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dê2, cEP: 69050-030 - Manausy'AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N'350/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 01726412023-54.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. A empresa deve manter atualizâdas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
9. Manter atualizada a relação dos produtos químicos transportados.
lO.Esta licença autorizar o tÍansporte rodoviário de cargas perigosas exclusivamente pelo

veiculo de placa: NAR-3C19.
I l. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitação da renovação da licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeção veicular - CIV.
c) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO com ânotaçào de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (conforme Termo de
Referência IPAAM).

d) Licença anterior
e) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.

0 Cadastro da atividade modelo IPAAM.
g) Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
h) Certificado da Polícia Federal, produtos controlados pela Divisão de Repressão e

Entorpecentes.


